
 

    

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAÍ 
Estado de Minas Gerais 

 
 

CNPJ 17.966.201/0001-40 
Praça Raul Soares nº 126 – Bairro Centro 

Mirai/MG  Tel: 032 3029 6699 
 

PROCESSO N° 124/2025 

 

DISPENSA N° 64/2025 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE LUMINÁRIAS DE LED PARA A REDE  DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MIRAI/MG, COM A FINALIDADE DE 

COMPOR ESTOQUE DE RESERVA TÉCNICA A SER UTILIZADO EM SITUAÇÕES 

EMERGENCIAIS DE SUBSTITUIÇÃO 

ADJUDICAÇÃO 
 

 Adaelson de Almeida Magalhães, Prefeito Municipal de Miraí – MG, no uso de suas 
atribuições legais, ADJUDICA, a empresa abaixo relacionada como vencedora, da 
DISPENSA ELETRÔNICA supra citada, pelos valores apresentados a seguir:  
 
 
CONTROLED DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS ELETRICOS E ILUMINAÇÃO LTDA 

 CNPJ: 44.904.509/0001-34 
N° Lote Descrição UND Quant Val. 

Unitário 

Val.  

Total 

01 LUMINÁRIAS DE LED COM POTÊNCIA 200W, ÍNDICE DE REPRODUÇÃO 
DE COR IRC MAIOR OU IGUAL A 70, TEMPERATURA DE COR DE 5000, 
DEVE 

ATENDER AO FLUXO LUMINOSO MAIOR QUE 19000LM E RENDIMENTO 
IGUAL OU MAIOR QUE 130LM/W. TENSÃO DE TRABALHO DE 220V COM 
ENCAIXE DE LUMINÁRIA DE 0,48 X 0,60MM GARANTIA MÍNIMA DE 5 

ANOS. REF: ILUMATIC, LEDSTAR OU SIMILAR. 

UN 10 260,00 2.600,00 

02 LUMINÁRIAS DE LED COM POTÊNCIA DE 100W, INDICE DE 
REPRODUÇÃO DE COR IRC MAIOR OU IGUAL A 70, TEMPERATURA DE 

COR 5.000K, 
DEVE ATENDER AO FLUXO LUMINOSO MAIOR QUE 12.300 LM E 
RENDIMENTO IGUAL OU MAIOR QUE 130LM/W. TENSÃO DE TRABALHO 

220V. 
ENCAIXE DA LUMINARIA DE 0,48 A 0,60 MM. GARANTIA MINIMA DE 5 
ANOS. REF: ILUMATIC , LEDSTAR OU SIMILAR. 

UN 40 140,00 5.600,00 

03 LUMINÁRIAS DE LED COM POTÊNCIA DE 145W, INDICE DE 

REPRODUÇÃO DE COR IRC MAIOR OU IGUAL A 70, TEMPERATURA DE 
COR 5.000K, 
DEVE ATENDER AO FLUXO LUMINOSO MAIOR QUE 19.000 LM E 

RENDIMENTO IGUAL OU MAIOR QUE 130LM/W. TENSÃO DE TRABALHO 
220V 
ENCAIXE DA LUMINARIA DE 0,48 A 0,60 MM. GARANTIA MINIMA DE 5 

ANOS. REF: ILUMARIC, LEDSTAR OU SIMILAR 

UN 20 

 

200,00 4.000,00 

   Valor Total Adjudicado R$ 12.200,00 
 
 

Miraí (MG), 26 de agosto de 2025. 
 
 

ADAELSON DE ALMEIDA MAGALHAES 

Prefeito de Miraí 
 
 


